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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

(Processo Administrativo n° 23111.022379/2025-28) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais gráficos personalizados destinados ao apoio de eventos institucionais da 

Universidade Federal do Piauí, [incluindo instalação, montagem INCLUIR ATIVIDADES], nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO ACEITÁVEL 

1 

PLACA METAL HOMENAGEM 
material: aço inoxidável AISI  304 escovado,   
- Tamanho largura 15cm x altura 10cm, 
espessura 1,00 mm,  
- Gravação baixo relevo   
personalizada. Ou versão de gravação 
equivalente ou superior.  
- Pintura em tinta automotiva, policromia 
(brasão, símbolos, desenhos etc.).  
- Estojo, tipo porta placa, em madeira revestido 
em veludo cor preta, tamanho largura 20 cm e 
altura 16cm com tampa, com fecho metálico, com 
suporte interno/almofada para acomodação da 
placa. - Gravação de artes variadas a serem 
enviadas pela UFPI, - Sem quantidade de pedido 
mínimo.  
- ENTREGA do material finalizado e embalado 
na sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS   
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.   
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

 

 
 

459836 Un. 425  R$ 165,00   R$ 70.125,00  

2 

CANETA PERSONALIZADA PLÁSTICA 
- Esferográfica, escrita cor azul - gravação a laser 
em 1 cor, arte a ser enviada pela UFPI - corpo 
em material plástico de qualidade  

356363 Un. 12000  R$ 3,27   R$ 39.240,00  

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um 
ponto de partida para a definição do objeto e condições da 
contratação. Este é o documento que mais terá variação de 
conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da 
Administração e do objeto a ser contratado. Assim, a adaptação do 
texto deverá ser feita à luz dos pontos fundamentais da contratação, 
sempre de forma clara e objetiva. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela 
até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não 
são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer 
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de 
eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a 
depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser 
preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não 
conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas 
podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para 
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao 
se finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada 
para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para 
análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta 
encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica 
qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem. 
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR 
Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN 
Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022). 
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN 
Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: 
“documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no 
art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da 
instrução do processo de licitação”. 
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de 
Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao 
respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022. 
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração 
dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório 
final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea 
“d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso 
VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso 
referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser 
enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato 
cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada. 
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, 
conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas 
locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto. ...

Comentado [A2]: Nota Explicativa: Considerando que este 
Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações 
diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão 
"fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange 
contratados e licitantes, conforme o caso.  

https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/processo/consultar_processo.jsf#this
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- Corpo inteiro colorido e detalhes cromados  
- Acionamento por clique  
- Ponta embutida.  
- Acabamento brilhante  
- Escrita até 1,5 km  
- Medidas aproximadas: altura 13,5cm x largura 
1,5 cm, peso 10g.  
- Escrita ponta média, ponta 0,7mm  
- Ponta retrátil  
- Clipe largo para fixação  
- Sem pegador de borracha –  
Pedido mínimo: total quantidade com uma só 
arte personalizada. 
- ENTREGA do material finalizado e embalado 
na sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS   
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.  
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

.  

3 

CANETA PERSONALIZADA METAL 
- Corpo em metal PRATA, acabamento 
premium.  
- Clipe, anel central e ponteira DOURADO.  
- Clipe metálico para fixação acionamento por 
GIRO.  
-Escrita até 1,5 km.  
-Escrita fina 0,5mm.  
-Ponta embutida esferográfica, tinta azul  
tamanho 13,6 cm x 1,1 cm peso 27 gramas.  
-Embalagem individual em veludo preto 
costurado.  
- Gravação a laser em 1 cor com arte a ser 
enviada pela UFPI.  
-Pedido mínimo: total com uma só arte.  
- ENTREGA do material finalizado e embalado na 
sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS   
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.   
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

 

 

460551 Un. 520  R$ 5,90   R$ 3.068,00  

4 

SACOLA ALGODÃO PERSONALIZADA 
- SACOLA ECOBAG,  
- MATERIAL 100% ALGODÃO NATURAL CRU, 
gramatura 232g/m²  
- COR: creme,  
- Dimensões: altura 39,5/cm, largura 30 cm.  
- COM ALÇA TRANÇADA de 60 cm de uma 
ponta à outra, incluindo a costura (cabe no 
ombro).  
- PERSONALIZADA EM SILK SCREEN COM 
ARTE POLICROMIA A SER ENVIADA PELA 
CONTRATANTE,  

465056 
 

Un. 12000  R$ 8,34   R$ 100.080,00  
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- TODA COSTURADA, COSTURA TRIPLA 
REFORÇADA.  
- ENTREGA do material finalizado e embalado 
na sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 
DIAS CORRIDOS após aprovação de produção 
pela contratante. 
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto) na fase correspondente do certame. 
- Sem quantidade mínima de pedido. 

 

 

5 

SACOLA TNT PERSONALIZADA 
SACOLA, MATERIAL TNT COM GRAMATURA 
0,80.  COMPRIMENTO 40 cm, LARGURA 34 
cm, PERSONALIZADA (LOGOMARCA NOS 
DOIS LADOS, CENTRALIZADA), ALÇA 
VAZADA MODELO "BOCA DE PALHAÇO", 
COLORIDA (COR ÚNICA A SER DEFINIDA 
PELO SOLICITANTE). Arte enviada pelo 
contratante. Pedido a ser no total em um só envio 
e com mesma arte de personalização.  
- ENTREGA do material finalizado e embalado 
na sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS 
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.   
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

 

 

471848 Un. 520  R$ 5,42   R$ 2.818,40  

6 

CHAVEIRO METAL PERSONALIZADO 
Chaveiro metálico, cromado, personalizado, em 
embalagem própria individual do tipo caixa.  
Dimensões aproximadas de uma unidade:  
- Chaveiro: 7,5x3cm (CxL);  
- Caixa: 11,4x5,3x1,7cm (CxLxA)  
- Peso; 22g  
- Personalizado com gravação a laser em uma 
lateral da chapa central. Arte Final   
enviada pelo contratante. - Modelo retangular  
- Material: Metal, cromado, escovado.  
- Cada chaveiro inclui um gancho, facilitando o 
anexar de chaves ou outros pequenos 
acessórios.   
- Entrega do pedido total com uma só 
personalização.  
- ENTREGA do material   
finalizado e embalado na sede da contratante, no 
horário comercial, de segunda a sexta, no 
PRAZO DE 30 DIAS   
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.   

444466 Un. 520  R$ 8,68   R$ 4.513,60  



   

  P á g i n a  4 | 34 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

 

 

7 

TROFÉU ACRÍLICO PERSONALIZADO 
- CORPO DO TROFÉU 
- Acrílico PURO, 15mm de espessura, 
acabamento lapidado e polido.  
-Dimensão 18cm altura x 11cm   
largura x 1,9cm espessura,   
- Com possível aplicação de acrílico 
espelhado frente e verso,   

- Com possível recorte ou   
sobreposição de peças de acrílico até o 
mesmo tamanho do corpo,   
conforme cada arte enviada.  
- Com impressão digital personalizada ou 
superior.  
- BASE DO TROFÉU  
- Caixa acrílico preto12cm largura x 5 cm 
comprimento x 4cm altura  
- Aplicação na frente com placa aço inox 
6cm x 2 cm, gravada com   
impressão digital personalizada. - SEM 
LIMITE MÍNIMO DE PEDIDO. - MODELO 
DIFERENTES PARA CADA PEDIDO, 
CONFORME ARTE ENVIADA PELO 
CONTRATANTE.  

- Entrega em embalagem protegida de 
impacto e arranhões COMO PLÁSTICO 
BOLHA E/OU OUTRAS SOLUÇÕES 
SIMILARES.  
- ENTREGA do material finalizado e 
embalado na sede da contratante, no horário 
comercial, de segunda a sexta, no PRAZO DE 
30 DIAS CORRIDOS após aprovação de 
produção pela contratante. 

- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

.  

465083 Un. 225  R$ 277,92   R$ 62.532,00  

8 

MEDALHA COMENDA METAL DE PEITO 
Medalha em metal, do modelo comenda de peito 
com fita de cetim e barreta de metal.  
Medalha no formato redondo, diâmetro de 4 cm. 
Opção de acabamento: Dourado, Niquelado ou 
Bronzeado. A ser informado na   
autorização de fornecimento do contratante.  
Pino de fixação e fecho, no verso do barrete, para 
fixar na roupa.  
Gravação em alto e baixo relevo, policromia 
esmaltada. Gravação em uma face e verso liso. 
Acabamento liso, sem rebarbas. Arte enviada 
pelo contratante.  
Personalizada com Barreta de metal com 3 cm 
de largura e Fita, com 2,5cm x 3,5 cm, de 
gorgorão de seda, achamalotada. E cor 

290655 
 

Un. 500  R$ 226,24   R$ 113.120,00  
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informada na autorização de fornecimento do 
contratante. Acabamento liso, sem rebarbas.   
Com estojo de veludo cor preta ou azul royal com 
fecho metálico e berço interno para fixação da 
comenda.  Acabamento liso, sem 
rebarbas.  Medida do estojo compatível com o 
tamanho da medalha completa, com fita e 
barrete, expostos no berço, sem dobras.  
Sem pedido mínimo. Arte final enviada pela 
contratante. PROVA DIGITAL INCLUSA.   
AQUISIÇÃO POR DEMANDA, 
APRESENTANDO A CADA PEDIDO UMA 
ARTE DIFERENTE. 
- ENTREGA do material finalizado e embalado na 
sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS 
CORRIDOS após aprovação de produção pela   
contratante.   
- Envio de amostra virtual (foto / imagem do 
produto). 

 

 

9 

BLOCO DE ANOTAÇÃO ECOLÓGICO COM 
CAPA 
BLOCO DE ANOTAÇÃO COM CAPA E CANETA 
personalizadas, com bloco e marcadores de 
páginas coloridos e autocolantes.  
-Bloco de anotações   
ecológico, material em kraft.  Capa: Kraft/300g.  
Capa e contracapa em kraft natural/pardo.   
-Trava na própria capa.  
Cinco blocos autocolantes coloridos (Rosa, 
verde, laranja, amarelo, azul): 30 marcadores 
cada.  
-Bloco gomado amarelo 30 folhas e bloco branco 
com aproximadamente 70 folhas. Tamanho total 
aproximado (CxD):  
15 cm x 08 cm.   
-Caneta de papel e papelão com acabamentos 
plásticos acionada por clique: 13,7 cm X 3,1 cm.   
Peso total: 87g.   
-Capa e caneta personalizadas com impressão a 
laser de arte colorida enviada pelo   
CONTRATANTE.  
-Embalado individualmente em saco plástico.  
-ENTREGA do material finalizado e embalado na 
sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 DIAS   
CORRIDOS após aprovação de produção pela 
contratante.  - Envio de amostra virtual (foto / 
imagem do produto). 

622119 Un. 520  R$ 13,79   R$ 7.170,80  
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10 

GARRAFA TÉRMICA AÇO 
-Garrafa para água, térmica, material aço inox, 
parede dupla, Isolamento térmico a vácuo. 
Característica: não umedecer a parede de fora. -
Tampa em inox, rosqueável, com anel de 
vedação.   
-Capacidade 500ml.  
-Medidas aproximadas:  
Altura: 26,3 cm  
Largura: 6,8 cm  
Circunferência: 22,2 cm  
Peso aproximado (g): 289  
-Personalizada com gravação a laser ou 
superior. Gravação e cor da garrafa a ser definida 
pelo contratante.   
Embaladas individualmente em caixa em papel 
kraft.  
-Entrega do total do pedido no mesmo modelo e 
mesma arte de gravação.  
-ENTREGA do material finalizado e embalado na 
sede da contratante, no horário comercial, de 
segunda a sexta, no PRAZO DE 30 
DIAS CORRIDOS após aprovação de produção 
pela contratante - Envio de amostra virtual (foto / 
imagem do produto). 

.  

400813 Un. 520  R$ 63,76   R$ 33.155,20  

 VALOR TOTAL   R$ 435.823,00  

1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritas no Comprasnet 

e/ou Nota de Empenho e as especificações constantes deste termo de referência, prevalecerão as do 

Termo de Referência (anexo I do Edital). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1     R$ .... OU 

SIGILOSO 

R$ .... OU 

SIGILOSO 

2 Idem ao Item 1 – Cota 

reservada para ME/EPP em 

XX,XX% (ver nota explicativa) 

 

 

    

3       

Comentado [A3]: Nota Explicativa: Não preencher as colunas 
relativas ao "valor unitário" e ao "valor total" quando o orçamento 
for sigiloso. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa 1: A tabela acima é 
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o 
caso concreto. 
 
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do 
objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso 
VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução 
Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como 
regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 
14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 
47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem 
considerados na aplicação do princípio do parcelamento. 
 
Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado 
usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em 
regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de 
pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer 
outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a 
análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima. 
 
Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente 
a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015). 
 
Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto 
nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information 
Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços 
de engenharia realizados pelos órgãos e pelas entidades da 
administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, 
instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building 
Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da 
Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos 
integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de 
modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que 
sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer 
etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 
10.306/2020). 
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, 
Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de 
disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a 
Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas 
diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por 
conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será 
preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e 
processos integrados similares ou mais avançados que venham a 
substituí-la. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022#art9
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art47§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art6
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...       

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

Órgão Gerenciador: 

item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato ou 

instrumento substituto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. 1.6.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota 

Técnica .../...]; 

OU 

Comentado [A5]: Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do 
objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa 
AGU nº 54/2014: "Compete ao agente ou setor técnico da 
administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum 
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do 
órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável".  
 
Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições 
de bens comuns e especiais, constantes do art. 6º, incisos XIII e XIV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente.  

Comentado [A6]: Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição 
de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece 
que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não 
superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 
10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele 
estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.  

Comentado [A7]: Nota Explicativa 1: Enquadramento da 
contratação para fins de vigência: há três tipos de contratação para 
aquisição de bens, no que tange à vigência:   
a) fornecimento não-contínuo, quando se trata de uma entrega de 
bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez 
finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao 
contrato. Esse tipo de fornecimento tem o art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, como fundamento e parte apenas de créditos do exercício 
corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.  
b) fornecimento contínuo, quando a entrega dos bens é uma 
necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de unidades 
hospitalares que cotidianamente demandam insumos de saúde 
específicos para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas 
situações, findo o contrato, haverá sua substituição por um novo e 
assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
c) Por fim, caso se trate de contratação emergencial, a vigência é 
regida pelo art. 75, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, estando limitada 
a um ano da emergência, não sendo passível de prorrogação.  
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a 
contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for 
o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal 
enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.  
 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de 
fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente 
para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no 
contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários.   
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter 
a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for 
o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA.  
 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - 
Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo 
consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 
ou prolongadas”.  ...



   

  P á g i n a  8 | 34 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da 

emergência ou calamidade] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma 

do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento 

a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [06517387000134-0-000001/2026]; 
II) Data de publicação no PNCP: [13/05/2025]; 
III) Id do item no PCA: [631 a 639; 1244 a 1252]; 
IV) Classe/Grupo: [7330, 8455, 7510, 7350 e outros]; 
V) Identificador da Futura Contratação: [154048-65/2026]; 
 

OU 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Conforme art.º 5º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, os 

critérios de sustentabilidade são:  

4.1.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.1.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; e 

4.1.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 

modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...). 

Comentado [A8]: Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação 
da contratação é realizada mediante “referência aos estudos 
técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a 
previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, 
de 2022. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto 
de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à 
originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se 
o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da 
necessidade de descrição da solução como um todo, considerado ...

Comentado [A10]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP 
DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 
2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 
2022. 
 
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não 
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico 
neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante. 

Comentado [A11]: Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e 
os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.  
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 
19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável 
é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento 
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às 
leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e 
da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos ...

Comentado [A12]: Nota Explicativa 1: Marca - 
Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais 
marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, 
nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Nota Explicativa 2: Similaridade - Quando necessária a indicação, no 
edital ou aviso de contratação direta, de marca como referência de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, ela deverá ser 
seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de 
melhor qualidade”, hipótese em que a Administração poderá exigir 
que o interessado comprove desempenho, qualidade e produtividade 
compatíveis com o produto similar ou equivalente à marca de ...

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597#art9
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597#art9
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021


   

  P á g i n a  9 | 34 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, a 

Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

4.3.1.1. [...] 

4.3.1.2. [...] 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 

no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1 ITEM 1- PLACA METAL HOMENAGEM;  

4.5.2 ITEM 2- CANETA PERSONALIZADA PLÁSTICA;  

4.5.3 ITEM 3- CANETA PERSONALIZADA METAL;  

4.5.4 ITEM 4- SACOLA ALGODÃO PERSONALIZADA;  

4.5.5 ITEM 5- SACOLA TNT PERSONALIZADA;  

4.5.6 ITEM 6- CHAVEIRO METAL PERSONALIZADO;  

4.5.7 ITEM 7- TROFÉU ACRÍLICO PERSONALIZADO;  

4.5.8 ITEM 8- MEDALHA METAL DE PEITO;  

4.5.9 ITEM 9- BLOCO DE ANOTAÇÃO ECOLÓGICO COM CAPA.;  

4.5.10 ITEM 10- GARRAFA TÉRMICA AÇO; 

4.5.11 [...]; e 

4.5.12 [...]. 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço [indicar o endereço], no prazo limite de [indicar o 

prazo], sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. A 

amostra deverá ser apresentada em formato virtual (foto/imagem do produto) para o e-mail da 

Superintendência de Comunicação Social (scs@ufpi.edu.br) no prazo limite de 2 (dois) dias úteis, sendo que 

a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso. 

4.7. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1 Itens (....): A justificativa e critério de análise é a similaridade visual com o que consta na 

coluna descrição das “Condições Gerais da Contratação” (item 1.1) e com a foto do modelo de referência 

que consta na mesma coluna. Os itens que solicitam amostra constam no item 4.5; 

4.9.2 Itens (....): ............ 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de XX (xxxxx) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, carta 

de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de XX% (xxxxx por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

4.18.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.18.1 [...]; 

4.18.2 [...]; e 

4.18.3 [...]. 

4.19. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.19.1 [...]; 

4.19.2 [...]; e 

4.19.3 [...]. 

4.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

Comentado [A13]: Nota Explicativa 1: No contexto de 
contratações diretas, só se poderia cogitar de um procedimento de 
amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível 
pelo sistema respectivo. A Administração deverá avaliar, portanto, 
no caso de contratações diretas, a pertinência de manter ou não as 
disposições do TR acerca da oferta de amostras.  
 
Nota Explicativa  2: A possibilidade de exigência de amostra, exame 
de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, 
artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, 
e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o 
TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os 
critérios a serem adotados para a avaliação. 
 
Nota Explicativa 3: A exigência de prova de conceito, amostra, 
protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do 
objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser 
ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante 
justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar 
essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não 
funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica 
semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor 
preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, 
devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material 
imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar 
nessas condições. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa: Em razão de seu potencial 
de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de 
solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e 
devidamente motivadas. 

Comentado [A15]: Nota Explicativa 1: Não se admite a 
exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 
Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da 
parcela principal da obrigação. 
 
Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do 
artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 
limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.25. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 

bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a XX% (xxxxx por cento) do valor [total] OU 

[anual] da contratação.  

4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

4.26.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas.  

4.26.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 

contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.26.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.26.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.26.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 

garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 

de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 

bancária ou títulos de capitalização. 

4.27. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.28. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.29. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.30. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 

único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.30.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 

(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.31. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 

pagamento de:  

Comentado [A16]: Nota Explicativa 1: Havendo a necessidade 
de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 
subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 
 
Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá 
ser analisada pela Administração com base nas informações dos 
estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 
Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus 
limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto 
poderão ser subcontratadas. 
 
Nota Explicativa 3: Nas contratações para aquisição de bens 
vinculada à prestação de serviços acessórios, é possível à 
Administração exigir do futuro contratado a subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48, inciso II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e do art. 7º, do 
Decreto n.º 8.538, de 2015. Nesse caso, recomenda-se a inclusão, 
neste item do Termo de Referência, das disposições a seguir:  
 
4.24. Deverá haver subcontratação de microempresas ou empresas 
de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e 
art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), com observância das 
seguintes disposições específicas: 
 
4.25. A subcontratação deverá observar o percentual mínimo de 
XX% (xxxxx por cento) e o máximo de XX% (xxxxx por cento) do valor 
da contratação, abrangendo as seguintes parcelas do objeto: 
    4.25.1 [...]; e 
    4.25.2 [...]. 
 
4.26. O Contratado deverá apresentar, ao longo da vigência 
contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para ...

Comentado [A17]: Nota Explicativa 1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a 
garantia de execução do objeto para a contratação.  
 
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:  
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para 
contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá 
haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 
14.133, de 2021;  ...

Comentado [A18]: Nota explicativa: Conforme Comunicado nº 
41.321/2024 e Resolução CMN nº 5.050/2022, ambas orientações 
publicadas pelo Banco Central do Brasil, Sociedades de Crédito 
Direto (SCDs) e Sociedades de Empréstimo entre Pessoas (SEPs) não 
estão autorizadas a prestar garantias diretamente. Essa vedação 
inclui a emissão de cartas fiança, seguros garantia e instrumentos 
similares, bem como a atuação como agentes de garantia.  

Comentado [A19]: Nota explicativa: Nos casos de contratos que 
impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos autos 
certificação do valor dos bens e ser incluído o seguinte item:  
“Deverá ser acrescido ao valor da garantia, previsto no item 
anterior, o valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 
será depositário:  
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1];  
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1];  
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1];  
Total – R$ [valor da soma dos bens];”  

Comentado [A20]: Nota Explicativa: Disposição decorrente do 
art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979.  
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4.31.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; e 

4.31.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado. 

4.32. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 

data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

4.33. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.34. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

4.35. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.35.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.35.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.36. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato.  

4.36.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

4.36.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice. 

4.37. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.38. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo de Referência. 

4.39. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste 

Termo de Referência. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para 

a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.41.1  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Comentado [A21]: Nota explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/MP n.º 05/2017, no item 3.1, alínea “a” do Anexo VII-F, 
aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022, 
fixa em 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, o prazo para 
apresentação de comprovante de prestação de garantia. Esse prazo 
deve ser aplicado por analogia, na hipótese de reposição da 
garantia.  

Comentado [A22]: Nota explicativa 1: Nos termos do art. 48, III 
da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 
147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para 
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. Por essa razão, a parcela de até 25% 
(vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser 
destinada exclusivamente a ME/EPP beneficiadas pela LC n. 
123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função 
de cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em 
função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que 
deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do 
Decreto n. 8.538, de 2015). O Termo de Referência deverá identificar 
as cotas reservadas para ME/EPP, assim como os respectivos 
itens/grupos de origem, de onde foram desmembradas. 
A fixação das cotas reservadas poderá ser justificadamente 
excepcionada nas hipóteses do art. 10, incisos I, II e IV do Decreto nº 
8.538, de 2015, ou seja, quando: "I - não houver o mínimo de três 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas [...] 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública  ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; [...] IV - o 
tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º".  
Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: I - resultar em 
preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a 
natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação 
do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). 
 
Nota explicativa 2: A indicação das cotas reservadas, nos termos do 
inciso III do art. 48, da LC n. 123, de 2006, não é cabível para os itens 
e grupos alcançados pela exclusividade de que trata o inciso I do 
mesmo dispositivo para licitações com valor igual ou inferior a 
R$80.000,00. 
 
Nota explicativa 3: Nos termos do Despacho do Advogado-Geral da 
União nº 71, de 17 de março de 2021 (NUP: 25000.193248/2018-73), 
a cota de 25% de contratações reservada a microempresas e 
empresas de pequeno porte prevista no inciso III do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não está 
limitada ao valor de R$80.000,00 previsto no inciso I do mesmo 
artigo, pois são direitos independentes um do outro. 
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4.41.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.41.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados 

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

Margem de Preferência: 

4.42. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] OU [adicional] 

de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º ......................... da 

Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar 

de ................ [bens manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras] OU [bens 

reciclados, recicláveis ou biodegradáveis].  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) aprovação de produção 

pela contratante, em remessa única, de acordo com a necessidade do Setor solicitante. 

OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [Superintendência de Comunicação Social – 

SCS/UFPI no Campus Ministro Petrônio Portella, s/n, Bairro Ininga, Teresina/PI, CEP 64049-550], no horário 

comercial, de segunda a sexta-feira. 

5.4.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: A Administração deverá 
verificar se o objeto da contratação está contemplado com margem 
de preferência normal ou adicional estabelecida em resoluções da 
Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o 
Desenvolvimento Sustentável – CICS, nos termos do Decreto n.º 
11.890, de 22 de janeiro de 2024. Em caso positivo, deverá inserir 
neste item do Termo de Referência as justificativas do 
enquadramento do objeto na norma correspondente sobre margem 
de preferência. 
 
No momento da elaboração deste modelo, identificou-se a edição da 
Resolução SEGES-CICS/MGI nº 1, de 2 de julho de 2024, que 
estabelece “nas licitações realizadas no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, a aplicação de 
margem de preferência normal de 10% (dez por cento) para a 
aquisição dos produtos manufaturados nacionais enquadrados nos 
códigos NCM listados no Anexo I desta Resolução e que atendam à 
regra de origem indicada".  

Comentado [A24]: Nota Explicativa 1: Este item deve ser 
adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou 
entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente 
exemplificativa. 
 
Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das 
características específicas do serviço contratado e da realidade de 
cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, 
ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser 
detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas 
pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de 
execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade 
dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização 
contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o 
cumprimento das atividades que tenham sido expressamente 
arroladas no Termo de Referência.  
 
Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o 
caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a 
determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de 
execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de 
limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios.  

Comentado [A25]: Nota Explicativa: em caso de remessa 
parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e condições. 
Esta tabela é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de 
alteração ou inclusão de dados para cada entrega, a tabela e seu 
conteúdo devem ser alterados. 

Comentado [A26]: Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no 
Sistema de TR Digital a indicação dos locais de entrega de produtos e 
das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o 
caso. (art.9º, inciso I, alínea c, da IN Seges/ME nº 81, de 2022). 
 
Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se 
especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem 
conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de 
previamente se acordar a data ou hora de entrega com o setor de 
almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação. 

Comentado [A27]: Nota Explicativa 1: Fica a critério da 
Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, 
a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, 
deverá suprimir o item.  
 
Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 
81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da 
garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
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5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

OU  

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ 

(____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até XX (xxxxx) dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para 

eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado. 

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: Sugere-se esta redação 
para material de consumo. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa 1:  Sugere-se esta redação 
para material permanente. 
 
Nota Explicativa 2: A exigência de garantia, bem como o prazo 
previsto devem ser justificados nos autos. 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: Desde que fundamentado 
em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados 
mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade 
de prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, 
inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1 [...]; 

6.15.2 [...]; e 

6.15.3 [...]. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

Comentado [A31]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do 
Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa: Inserir este subitem se for o 
caso de inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender 
às peculiaridades do objeto contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.17.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% 

(quize por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis 

nessa alínea:] 

7.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 

PENALIDADE DIVERSA]; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Comentado [A33]: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 
(art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de 
mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, 
qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a 
execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da 
multa moratória pela multa compensatória, além da extinção do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é 
possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por 
exemplo. 

Comentado [A34]: Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais 
para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na 
apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" 
do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 
05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 
2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 
26 de dezembro de 2022. 
 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à 
apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta 
não seja exigida para a contratação. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: A redação é apenas 
exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior para infrações 
mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a 
própria Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais 
graves que as sujeitas à pena de impedimento.  

Comentado [A36]: Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 
14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  
Referidos limites são aplicáveis à multa compensatória, prevista no 
art. 156, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, e não à multa moratória, 
disciplinada no art. 162, da Lei n.º 14.133/2021, em relação à qual a 
Lei n.º 14.133/2021 não estabeleceu os respectivos parâmetros. 
Entende-se que o limite máximo para a multa moratória consiste no 
valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do 
Código Civil, aplicável aos contratos administrativos por força do 
caput do art. 89 da Lei n.º 14.133/2021, excluindo-se, com isso, a 
aplicação subsidiária da Lei de Usura e da Lei 9.430/1996 ("Dispõe 
sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo administrativo de consulta").  
Esse é o entendimento sustentado no PARECER n. 
00008/2020/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 21181.000350/2020-
17) e que, inclusive, foi expressamente adotado pelo TCU no 
Acórdão 1685/2021 – Plenário, por meio do qual o Tribunal 
considerou oportuno reavaliar a adoção da Lei de Usura como 
critério apto a nortear o percentual máximo da multa moratória 
aplicável aos contratos administrativos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

  P á g i n a  18 | 34 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: O modelo contém redação 
mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade 
de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento 
da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento 
provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso. 
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Comentado [A38]: Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, 
estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da 
despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os 
bens serão entregues para a Administração juntamente com a 
respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança 
(fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, 
durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá 
realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em 
outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser 
suficiente para as providências de recebimentos provisório, 
definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não 
fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser 
inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 
77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de 
recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua 
realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que 
será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em 
sendo detectado, na fase de planejamento da contratação 
(notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades 
para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas 
medidas para superar tais contingências. 

Comentado [A39]: Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, 
§2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 
os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela 
metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido 
pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser 
ajustado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Comentado [A40]: Nota Explicativa: Deverá a Administração 
indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [A41]: Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de caráter tributário. 
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Antecipação de pagamento 

8.27. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

8.28. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado 

o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado. 

8.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

8.29.1 R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

8.29.2 (...) 

8.30. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção 

monetária, a integralidade do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto. 

8.31. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada 

do contrato. 

8.32.  O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente 

pela variação acumulada do  ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice 

que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

8.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.34. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 

recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

8.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 

ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

8.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 

Contratado: 

8.36.1 comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para 

a antecipação do valor remanescente; 

8.36.2 prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de ...%. 

8.37. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 

incidentes. 

Cessão de Crédito 

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.38.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.38.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.38.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

Comentado [A42]: Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de 
a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no § 1º do 
art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é 
necessário que se demonstre nos autos que a antecipação do 
pagamento é, alternativamente, ou condição indispensável para a 
obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos (art. 
145, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). Em todo o caso, a lei impõe que 
a adoção do pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida 
de justificativa prévia. 

Comentado [A43]: Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar 
os itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por 
exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer 
pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou 
dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa 
conforme o cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou 
ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, 
apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se 
integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de 
justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo 
contratante.  

Comentado [A44]: Nota Explicativa: A adoção das medidas 
abaixo é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de 
justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, 
incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em 
questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não 
utilizar quaisquer das medidas abaixo. 
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá 
conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, 
sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar 
o elo entre a situação fática em questão e as garantias 
eventualmente eleitas. 

Comentado [A45]: Nota Explicativa: Essa condição só seria 
factível se houver antecipação de pagamento durante a execução 
contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa 
cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de 
execução para os fins deste item. 

Comentado [A46]: Nota Explicativa: Cabe à Administração 
prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, 
entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não 
se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior 
ao valor que for antecipado. 

Comentado [A47]: Nota Explicativa: A previsão da 
admissibilidade da cessão de credito em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por 
força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-
2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da 
República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a 
administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, 
de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante 
que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito 
para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, 
relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida 
desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no 
instrumento convocatório. 
 
Por essa razão, tendo ou não a clausula, a cessão é admitida. 
Recomenda-se manter a disposição em razão das regras previstas no ...

Comentado [A48]: Nota Explicativa: No caso desse subitem, o 
órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de 
plano as cessões de crédito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.38.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 13/01/2026. (DD/MM/AAAA). 

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade [PREGÃO] OU [CONCORRÊNCIA], sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO] OU [TÉCNICA E PREÇO]. 

OU 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [74 OU 75], 

inciso [indicar o inciso], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 

[descrever a fundamentação da contratação para enquadramento no dispositivo legal indicado]. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será ............ [integral/parcelado/continuado].de acordo com a necessidade 

do Setor solicitante, mediante aprovação de produção pela contratante durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. Para cada solicitação emitida, a entrega dos bens deverá ser realizada em Remessa Única no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua emissão. 

Comentado [A49]: Nota Explicativa: Os condicionamentos 
desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

Comentado [A50]: A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 
82/2025 enquadrou o AntecipaGov como uma operação de crédito 
comum. Não mais como uma cessão de crédito. 
 
Uma mudança de entendimento correta, já que, pelo 
funcionamento do sistema, o pagamento à contratada é 
perfectibilizado, já que feito em conta de sua titularidade, sem 
qualquer cessão de crédito.  
 
Mesmo se houver a necessidade de "resgate" pela instituição 
financeira dos valores depositados nessa conta, como esta é do 
contratado, não é uma cessao de crédito, de haveres futuros, mas 
sim uma simples transferência pelo contratado à instituição 
financeira. O Antecipagov possibilita que se coloque como garantia, 
em operações de credito, o valor recebido a título de pagamentos 
contratuais, mas não haveres futuros, já que o pagamento ainda é 
feito à contratada e não à instituição financeira. 
 
Não sendo, portanto, uma cessão de crédito, nem mesmo fiduciária, 
a operação não é regulada pelo Parecer JL-01, de 2020 ou por esta 
seção. Nesse sentido, a própria Instrução Normativa dispõe que "A 
ausência de previsão expressa no contrato ou no termo de 
referência não impede a realização ...

Comentado [A51]: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 
(art. 25, § 7, e art. 92, inciso V e § 3º), exige que a Administração 
indique, no edital ou em seus anexos, a data-base do orçamento 
estimado, a fim de que os licitantes possam aferir, de antemão, a 
partir de quando os custos contratuais poderão ser atualizados. 
Como destacado na NOTA n. 00019/2023/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 
00688.008091/2023-44), compete ao gestor, em cada caso concreto, 
diante das circunstâncias apresentadas, fixar a data-base do 
orçamento estimado a ser considerado para fins de reajustamento 
em sentido estrito dos preços contratuais.  

Comentado [A52]: Nota explicativa: O PARECER n. 
00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da 
União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de 
que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio 
da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos 
custos do mercado, não representa uma modificação contratual e 
sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, 
independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços 
continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, 
excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido ...

Comentado [A53]: Nota Explicativa 1: A Administração deverá 
atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da 
efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual 
deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, 
apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o 
mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente 
a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.  
 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices 
diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo ...

Comentado [A54]: Nota Explicativa 1: Para o caso de 
contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a 
justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
 
Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 
8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do 
valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou 
complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de 
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 
6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de ...
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Critérios de aceitabilidade de preços 

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será:  

9.4.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital OU tabela 

constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita 

à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° 

........ 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Comentado [A55]: Nota Explicativa: A previsão é aplicável no 
âmbito do Sistema de Registro de Preços e decorre do disposto no 
art. 13, inciso I, do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023.  

Comentado [A56]: Nota Explicativa: É fundamental que a 
Administração observe que exigências demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no 
art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o 
processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. 
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 
Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto 
da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração 
o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e 
os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual ...

Comentado [A57]: Nota Explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em 
seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou ...

Comentado [A58]: Nota Explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em 
seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou ...

Comentado [A59]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada 
em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. 
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 
14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II ...

Comentado [A60]: Nota Explicativa: Esta exigência tem como 
fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 
2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao 
objeto a ser contratado exige registro ou autorização para 
funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso 
positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, 
o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. 
Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas 
ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer 
atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais ...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.195-de-26-de-agosto-de-2021-341049135
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.195-de-26-de-agosto-de-2021-341049135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

................... [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

Comentado [A61]: Nota Explicativa: O artigo 193 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma 
linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a 
exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 
correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto 
da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o 
imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

Comentado [A62]: Nota Explicativa: A apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

Comentado [A63]: Nota Explicativa 1: A Administração deve 
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do documento. Conforme Nota 
Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica 
e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 
14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, 
XXI, da Constituição Federal. 
 
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com 
justificativa do percentual adotado nos autos do processo. 
 
Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não 
precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da 
empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, 
podem estar discriminados no processo administrativo, ao se 
motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar 
do Termo de Referência. 

Comentado [A64]: Nota Explicativa 1: A Lei n.º 14.133 de 2021, 
em seu art. 69, inciso I, prevê que a prova de qualificação 
econômico-financeira do licitante será restrita à apresentação, 
dentre outros documentos, do balanço patrimonial, das 
demonstrações de resultado e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, ampliando, com isso, o limite 
temporal da exigência constante do art. 31, inciso I, da Lei n.º 8.666 
de 1993, que limitava a exigência à documentação relativa ao 
“último exercício social”.  
Ao interpretar a referida disposição, o PARECER n. 
00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) 
concluiu pela ausência de previsão legal expressa indicando que os 
índices previstos no caput do artigo 69 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
devam necessariamente ser atingidos nos dois últimos exercícios, de 
modo que tal exigência “pode alcançar mais de um ano em 
hipóteses que estejam devidamente justificadas pela 
Administração.”, sendo conferida ao gestor, assim, “a possibilidade 
de modulação da exigência e limitá-la a um período menor, como ...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% (dez) [até 10%] do [valor total estimado da 

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação;  

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por extenso, 

se for o caso), em plena validade; 

9.33.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.34.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.34.1.1. [...]; 

9.34.1.2. [...]; e 

9.34.1.3. [...]. 

9.34.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

9.34.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.34.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

9.35. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: . 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

Comentado [A65]: Nota Explicativa 1: Não podem ser 
cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 
mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duas opções. 
 
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de 
atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato.  
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados 
sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da 
contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em 
seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação ...

Comentado [A66]: Nota Explicativa: Inserir essa previsão 
quando for fixada a necessidade de apresentação do balanço e das 
demais demonstrações contábeis relativos aos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais.   

Comentado [A67]: Nota Explicativa: Tal previsão  decorre do 
disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a 
Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

Comentado [A68]:  
Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não 
precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, 
notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar 
apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, 
situação em que poderão ser suprimidos do TR.  
 ...

Comentado [A69]: Nota Explicativa 1: Além de avaliar a 
pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. 
A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades 
gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão 
contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas ...

Comentado [A70]: Nota explicativa: Tal exigência só deve ser 
formulada quando, por determinação legal, o exercício de 
determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeita à 
fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada 
expressamente no dispositivo.  
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de 
determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização ...

Comentado [A71]: Nota Explicativa 1: A Lei 14133/21 não prevê 
apresentação de atestados para comprovação de qualificação 
técnica no caso de compras. A exigência aqui somente tem 
cabimento quando houver alguma atividade envolvida com o 
fornecimento do bem que justifique esse cuidado. É o caso, por 
exemplo, de uma logística complexa para entrega de bens em todo 
território nacional e cuja falta possa acarretar sérios danos à saúde ...

Comentado [A72]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo 
executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica 
emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, 
haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale ...

Comentado [A73]: Nota Explicativa: Eventuais requisitos de 
qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a 
atividade objeto da contratação, deverão ser indicados neste item 
com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de 
habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações ...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

435.823,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais), conforme custos unitários 

apostos na [tabela contida no item 1.1 acima] OU [em anexo]. 

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU 

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

10.3.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo 

estimado da contratação será tornado público após a fase de lances. 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.5.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.5.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.5.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Comentado [A74]: Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A 
estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos 
moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021. 
 
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de 
cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 
9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da 
contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo.  
 
Nota Explicativa 3: Utilizar esta redação na hipótese em que for 
adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter 
sigiloso. 

Comentado [A75]: Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 
5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese 
de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de 
preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de 
solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Comentado [A76]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação na 
hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento 
por maior desconto. 

Comentado [A77]: Nota Explicativa:  Utilizar essa redação na 
hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor 
preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do 
valor da contratação. Na hipótese em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, 
art. 12, §3º) 

Comentado [A78]: Nota Explicativa: Em caso de utilização de 
matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve 
levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, 
o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. 
art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-73-de-5-de-agosto-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-73-de-5-de-agosto-de-2020
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I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

OU 

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o 

custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]. 

[Teresina], [dia] de [mês] de [2026]. 

__________________________________ 

JACQUELINE LIMA DOURADO  

SUPERINTENDENTE - Matrícula: 1167672  

Comentado [A79]: Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 
14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento 
continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito 
ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas 
constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, 
§1º. 

Comentado [A80]: Nota Explicativa: Utilizar o item acima caso 
se adote o Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme 
Orientação Normativa AGU nº 20, de 2009, segundo a qual: “NA 
LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA É EXIGÍVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO 
CONTRATO". (Redação mantida pela Portaria AGU n.º 575, de 16 de 
dezembro de 2024). 

Comentado [A81]: Nota Explicativa: Atentar para a necessidade 
de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da 
Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme 
previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022. 

Comentado [A82]: Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN 
Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores 
da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da 
Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração 
do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os 
papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma 
Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma 
designada para tal fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art10
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art8
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO II 
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 
84, de 17 de maio de 2024) 

OU 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da 

Lei n. 14.133/2021) 
 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho [Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização] OU [constante deste Anexo], sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital OU na Autorização 

de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, 

conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo III). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do Contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

Comentado [A83]: Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser 
substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de 
valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.  
Acerca da hipótese do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, a 
Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a 
estabelecer que: 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024 
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o 
art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais 
simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, 
sempre que: 
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de 
manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado 
autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, 
da Lei nº 14.133, de 2021; ou 
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se 
encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação 
prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 
14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, 
inexigibilidade ou dispensa. 
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que 
fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o 
elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da 
contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. 
[...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos 
incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de 
contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, 
independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o 
contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação. 
Sobre a hipótese do art. 95, inciso II, tem-se que a compra com 
entrega imediata, segundo o art. 6º, inciso X, da Lei n.º 14.133, de 
2021, é aquela cujo prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) 
dias da ordem de fornecimento. Além disso, considera-se integral a 
compra cuja prestação se esgota pela simples tradição do bem, sem 
que dela decorram obrigações futuras para o contratado. Assim, ...

Comentado [A84]: Nota Explicativa 1: Utilizar esta redação 
para contratações de pequeno valor de fornecimentos contínuos, 
conforme arts. 95, I, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, 
considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo. 

Comentado [A85]: Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, 
de 2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024: 
 
"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: 
(Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024) 
[...] 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 
[...] 
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta 
prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a 
realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 6º. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)". 
 
A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por 
meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro 
Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 
2024, com as seguintes conclusões:  
 ...
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OU 

2.8. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a) 

............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na forma do art. 75, 

VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 

Comentado [A86]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação para 
contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 
14.133, de 2021, independentemente de a natureza do objeto ser de 
escopo ou, em tese, continuada. 

Comentado [A87]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo previsto nesta 
disposição pode ser especificado pela Administração, conforme a 
complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas 
envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o 
art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do 
Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um 
mês. 

Comentado [A88]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei 
nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

Comentado [A89]: Nota Explicativa: A disposição deste item 
decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, e será 
aplicável, apenas, aos casos de compras de pequeno valor (art. 95, 
inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Comentado [A90]: Nota Explicativa: Esta disposição decorre do 
§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A91]: Nota Explicativa. Este modelo contém 
obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as 
peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, 
incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das 
especificidades do objeto. 

Comentado [A92]: Nota Explicativa: O trecho deste item que 
trata da "rede de assistência técnica autorizada" apenas poderá ser 
utilizado nas compras de pequeno valor (art. 95, inciso I, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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4.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do Contratado;  

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

4.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 

direta;  

4.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

Comentado [A93]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se de 
peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as 
correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 
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4.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

4.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

4.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução contratual; 

4.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

4.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

4.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

Comentado [A94]: Nota explicativa 1: No caso de aquisição de 
bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a 
inclusão destes itens. 
 
Nota explicativa 2: Estas cláusulas são meramente indicativas. Pode 
ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se 
arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as 
especificações do objeto a ser executado. 
 
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições 
envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não 
houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações 
decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva 
tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente 
insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída do modelo de 
minuta contratual de serviços. 

Comentado [A95]: Nota Explicativa: As disposições a seguir 
decorrem do disposto no art. 2º do Decreto n.º 12.174, de 11 de 
setembro de 2024. 
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5.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

5.4. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

5.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante 

justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

5.5.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a 

regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

5.6. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda 

de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, 

conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

OU 

5.7. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 

Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

5.8. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do 

prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.8.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.8.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

5.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.9.3 Indenizações e multas. 

5.10. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.11. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

Comentado [A96]: Nota Explicativa: Utilizar a redação destes 
itens para as hipóteses de compra com entrega imediata e integral 
dos bens (execução instantânea), independentemente do valor (art. 
95, inciso II, da Lei 14.133, de 2021). 

Comentado [A97]: Nota Explicativa: Utilizar a redação destes 
itens para contratações de pequeno valor de fornecimentos 
contínuos (art. 95, inciso I, c/c o art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Comentado [A98]: Nota Explicativa: A sistemática desses itens 
decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21, com 
a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU nº 98, de 
8 de agosto de 2025, segundo a qual:  
 
“Enunciado: I - A extinção antecipada do contrato de execução 
contínua com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 
na perda de vantagem contratual poderá se dar com ônus ou sem 
ônus para a Administração Pública. 
II - A extinção antecipada do contrato de execução contínua nestas 
hipóteses, deverá ser justificada formalmente pela Administração 
Pública, observada as seguintes balizas: 
a) a justificativa deve ser fundamentada na ausência de créditos 
orçamentários ou na perda de vantagem contratual, conforme art. 
106, III da Lei nº 14.133/2021; 
b) a justificativa deve apresentar elementos objetivos e 
documentados que comprovem a ausência de recursos ou a perda da 
vantagem contratual. 
III - A extinção antecipada do contrato de execução contínua sem 
ônus, prevista no art. 106, III c/c art. 106, §1º, ambos da Lei nº 
14.133/2021, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência do 
contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 
14.133/2021 para a contagem destes prazos. 
IV - A regra do artigo 106, § 1º da Lei 14.133/2021 não é 
inconstitucional e não obriga a Administração a manter contratos 
sem crédito orçamentário, pois não impede a Administração Pública 
de rescindir o contrato, apenas impõe um limite temporal para que a 
extinção ocorra sem ônus.”.  
V - A Administração Pública pode renunciar à prerrogativa de 
extinção antecipada do contrato de execução contínua sem ônus 
prevista no art. 106, III da Lei nº 14.133/2021, desde que 
expressamente prevista no edital e no contrato e que conste no 
processo administrativo justificativa fundamentada no interesse 
público e na vantajosidade econômica. 
VI - A Administração Pública pode extinguir o contrato de execução 
contínua com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 
na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário do 
contrato, desde que ocorra com ônus para Administração, conforme 
previsto no art. 138, §2º da Lei nº 14.133/2021.” 
 
Para a compreensão do entendimento adotado, vale trazer um 
exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2025 fará aniversário no dia 
20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à 
conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, 
constatam-se as seguintes possibilidades:  
 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a extinção ocorrer até 
20 de março de 2026 (dois meses antes da data de aniversário), a 
extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio 
de 2026, sem ônus para a Administração; 
 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio de 2026 
(menos de dois meses), ainda será possível a extinção antecipada do 
contrato, porém com ônus para a Administração contratante, já que ...

Comentado [A99]: Nota Explicativa: Use a redação do item 12.4 
para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 
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6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Teresina-PI, Seção Judiciária de Teresina-PI para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Comentado [A100]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 
2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública 
pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária 
final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 
2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 

Comentado [A101]: Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da 
União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que 
é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em 
percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante 
acordo entre as partes, nos seguintes termos:  
  
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a 
supressão parcial consensual de contrato administrativo em 
percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 
14.133/2021.  
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve 
respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; 
deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a 
responsabilização de servidor por falha do projeto. 
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade 
de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em 
percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021." 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ANEXO III 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e 

concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo de 

Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº 900XX/20XX, 

bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

Comentado [A102]: Nota explicativa: O presente anexo deverá 
ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras 
e obrigações da contratação previstas no Termo de Referência e em 
seu anexo, em caso de substituição do termo de contrato por 
instrumento equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 
14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela Orientação 
Normativa AGU n.º 84, de 2024.  


